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OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Adquirir mobiliário e eletroeletrônico para as unidades da Polícia Civil do Estado de Goiás, mediante
recurso oriundo das emendas estaduais e do tesouro estadual.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 898.996,79 (R$ Oitocentos e Noventa e Oito Mil e Novecentos e Noventa e Seis
Reais e Setenta e Nove Centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 01/10/2024 - 08:00 (horário de Brasília). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.

MODO DE DISPUTA: Aberto.
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1. PREÂMBULO

1.1.  Torna-se público que o O ESTADO DE GO IÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SEC RETARIA DE ESTADO
DA SEGURANÇ A PÚBLIC A DE GO IÁS - SSP/GO, inscrita no C NPJ sob o nº 01.409.606/0001-48, com sede na com endereço à
Av.Anhanguera, nº 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-GO, neste ato representado por seu Ktular Coronel Renato Brum dos Santos, e a
 PO LÍC IA C IVIL DO ESTADO DE GO IÁS, inscrita no C NPJ/MF sob o nº. 37.014.123/0001-91, neste ato representado por seu Ktular,
Delegado-Geral André Gustavo Corteze Ganga, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔ NIC A, nos termos da Lei
Federal nº 14.133 de abril de 2021, do Decreto nº 10.359 de dezembro de 2023, e outras normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

2. DADOS DA LICITAÇÃO

2.1. O objeto da presente licitação é: Fornecimento de Bens e Materiais de Adquirir mobiliário e eletroeletrônico para as unidades da
Polícia Civil do Estado de Goiás, mediante recurso oriundo das emendas estaduais e do tesouro estadual., conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 



2.2. Data da publicação da licitação,  a partir do qual as propostas poderão ser recebidas : 17/09/2024 08:00:00.

2.3. Endereço eletrônico da licitação: https://sislog.go.gov.br/.

2.4. Data e horário de início da sessão pública: 01/10/2024 - 08:00 (horário de Brasília).

2.5.  Data e horário de início da fase de lances: 01/10/2024 - 09:00 (horário de Brasília).

2.6. Modo de disputa: Aberto.

2.7. Valor total esKmado da contratação: R$ 898.996,79 (R$ Oitocentos e Noventa e Oito Mil e Novecentos e Noventa e Seis Reais e
Setenta e Nove Centavos).

2.8. Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote, conforme tabela constante abaixo, facultando-se ao licitante a parKcipação em
quantos itens/lotes forem de seu interesse. Caso esta licitação contenha itens/lotes de parKcipação reservada a ME/EPP, tal
informação constará nas informações do respectivo item, conforme abaixo:

 

LOTE 1 - APARELHO DE AR CONDICIONADO
Descrição do item 001
Código 2 - Ar Condicionado, split hi-wall, 12.000 BTUs, com controle remoto, ciclo frio.
Informações Adicionais
Aparelho de ar condicionado, Tipo: Split, inverter, hi-wall; capacidade de refrigeração: 12.000 BTUs; Tipo de Ciclo: Frio; Cor: Branca;
EKqueta Nacional de Conservação de Energia – ENC E: 'A' (conforme Portaria/INMETRO nº 007, de 04 de janeiro de 2Kpo 011.
EKquetagem Compulsória de Condicionadores de ar até 60.000 BTU/h). Com filtro de ar AnK-bactéria; controle remoto e Termostato
Digital; Funções Sleepe Swing. Voltagem: 220 V. Todos os aparelhos de ar condicionado deverão ser acompanhados do manual de
instruções em português para uso, conservação e manutenção dos equipamentos. Os produtos deverão ser entregues acondicionados.
A embalagem deverá possuir idenKficação externa contendo no mínimo a Descrição do Bem. Os produtos deverão ser entregues com
todos os componentes especificados. Garantia: mínima de 12 (doze) meses, pelo fabricante.
Período (Meses) 1
Quantidade 63
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 2.287,55
Valor Total R$ 144.115,65
 
LOTE 1 - APARELHO DE AR CONDICIONADO
Descrição do item 002
Código 2 - Ar Condicionado, split hi-wall inverter, 9.000 BTUs, com controle remoto, ciclo frio, 220V.
Informações Adicionais
Condicionador de Ar: SPLIT; Capacidade de Refrigeração (KW → BTU/h): 9.000; Modelo: High Wall; Tensão Elétrica Nominal (Volts =
V): 220; Tipo de Ciclo (Tipo de ; Refrigeração): Frio; Tipo de Frequência: Inverter; Tipo de Gás Refrigerante: R410A; Controle Remoto e
Funções: Sim; Selo em Eficiência EnergéKca: Selo PRO C EL ‘A’; Instalação do Aparelho: Não; Com filtro de ar AnK-bactéria; controle
remoto e Termostato Digital; Funções Sleepe Swing. Todos os aparelhos de ar condicionado deverão ser acompanhados do manual de
instruções em português para uso, conservação e manutenção dos equipamentos. Os produtos deverão ser entregues acondicionados.
A embalagem deverá possuir idenKficação externa contendo no mínimo a Descrição do Bem. Os produtos deverão ser entregues com
todos os componentes especificados. Garantia: mínima de 12 (doze) meses, pelo fabricante.
Período (Meses) 1
Quantidade 9
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 2.068,15
Valor Total R$ 18.613,35
 
LOTE 1 - APARELHO DE AR CONDICIONADO
Descrição do item 003
Código 2 - Ar Condicionado, split hi-wall, 24.000 BTUs, com controle remoto, ciclo frio.
Informações Adicionais
Condicionador de Ar: SPLIT; Capacidade de Refrigeração (KW → BTU/h): 24.000; Modelo: High Wall; Tensão Elétrica Nominal (Volts =
V): 220; Tipo de Ciclo (Tipo de ; Refrigeração): Frio; Tipo de Frequência: Inverter; Tipo de Gás Refrigerante: R410A; Controle Remoto e
Funções: Sim; Selo em Eficiência EnergéKca: Selo PRO C EL ‘A’; Instalação do Aparelho: Não; Com filtro de ar AnK-bactéria; controle
remoto e Termostato Digital; Funções Sleepe Swing. Todos os aparelhos de ar condicionado deverão ser acompanhados do manual de
instruções em português para uso, conservação e manutenção dos equipamentos. Os produtos deverão ser entregues acondicionados.
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A embalagem deverá possuir idenKficação externa contendo no mínimo a Descrição do Bem. Os produtos deverão ser entregues com
todos os componentes especificados. Garantia: mínima de 12 (doze) meses, pelo fabricante.
Período (Meses) 1
Quantidade 14
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 4.556,13
Valor Total R$ 63.785,82
 
LOTE 10 - TELEVISOR
Descrição do item 018
Código 196 - Televisão/Televisor/TV, Smart TV, resolução mínima em Full HD, com no mínimo 40 pol, 1 entrada (s) HDMI e 1 entrada
(s) USB, bivolt.
Informações Adicionais
Tela LED de, no mínimo, 40 polegadas; Resolução: FULL HD, 1.920 x 1.080 linhas (2.073.600 pixels); Vídeo: C MR (Hz): 240, wi-fi
integrado, formato da tela (ajustes): widescreen, 16:9, just scan, 4:3, closed capKon; Áudio: estéreo. Fonte: AC 100-240 V, 50/60 Hz;
Idiomas: português; Conexões: 2 entradas HDMI, 1 entrada USB com a função: Kmer (on/off), 1 entrada RF para tv a cabo, 1 entrada
RF para tv aberta (digital e analógico), 1 entrada vídeo componente - P2, 1 entrada de áudio e vídeo - P2, 1 saída digital (ópKca), 1
entrada LAN (RJ45), e, 1 saída para fone de ouvido. Acompanhada: conjunto ase, cabo de força (padrão: ABNT), manual do usuário,
controle remoto, pilhas AAA, parafuso de fixação (conjunto base). Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores
elétricos compacveis com a corrente de operação. Deve acompanhar suporte para mesa, controle remoto, manual de instruções e
cabo de energia. EKqueta Nacional de Conservação de Energia – ENC E: 'A'; Alimentação/Voltagem: bivolt (110V/220V), conforme
demanda. Cordão de alimentação (rabicho), com indicação da voltagem. Em conformidade com a ABNT e cerKficação INMETRO.
GARANTIA: Apresentar garantia de no mínimo 12 meses.
Período (Meses) 1
Quantidade 7
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 1.502,51
Valor Total R$ 10.517,57
 
LOTE 11 - RETROPROJETOR
Descrição do item 019
Código 477 - Projetor MulKmídia / Datashow, de curta distância, com no mínimo 4.000 lúmens, resolução naKva de 1.280 x 800
WXGA.
Informações Adicionais
Tecnologia 3LC D ; Modo de projeção Frontal / traseiro / teto; Número mínimo de pixels 786,432 dots (1024 x 768) x 3; Brilho: 4.000
ANSI Lumens (Padrão), 3.200 ANSI Lumens (ECO) (Conformidade padrão ISO 21118); Resolução naKva (mínima) 1024 x 768 (XGA);
Reprodução de cor Até 1,07 bilhão de cores; Duração da lâmpada Modo ECO: Até 12.000 horas / Modo Normal: Até 6.000 horas ;
Potência da Fonte de Luz: 200W ; Alto falante: 2W ; Zoom digital Capacidade de aumento em 2x vezes Zoom ópKco Capacidade de
aumento em 1x vez; ConecKvidade: 1x USB-B - 1x HDMI - 2x Computador/Componente - 1x Vídeo - 1x RS-232c - 1x Saída de Monitor -
Áudio 1 & 2 - Áudio R & L - 1x Saída de Áudio; CompaKbilidade mínima com HDTV: 480i, 480p, 576i, 576p, 720p, 1080i, 1080p;
CompaKbilidade de Vídeo: NTSC, PAL, SEC AM ; Fonte de energia: C A 100 a 240 V, 50/60 Hz; Consumo de energia aproximada: Modo
ECO: 240 W / Modo Normal: 340 W/ Em Espera: Máx. 2W; Dimensões Produto (aproximadas) 32 x 24 x 9,0 cm (L x P x A); Peso
aproximado:3,0kg; Ajuste de Keystone: VerKcal: ± 40 graus; Temperatura entre 5 ° a 35 °C; As especificações acima são parâmetros
mínimos, serão aceitas as propostas com itens comprovadamente similares, ou equivalentes, ou ainda superiores. GARANTIA:
Apresentar garantia de no mínimo 12 meses.
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 4.841,90
Valor Total R$ 4.841,90
 
LOTE 12 - FRIGOBAR
Descrição do item 020
Código 4438 - Frigobar, capacidade para 120 L, 220V, Prateleira Removível, com garantia mínima de 1 (um) ano, cor branca.
Informações Adicionais



Capacidade entre: 96 a 125 litros; Modelo: domésKco; Acabamento exterior (gabinete) na cor: branca; Dimensões externas entre: L =
de 45 a 50 cm x A = de 85 a 90 cm x P = de 50 a 65 cm (Largura x Altura x Profundidade); Tipo de degelo: Manual ou Cycle Defrost;
Tensão elétrica nominal: 220 V; Gás refrigerante ecológico: R134A. CaracterísKcas técnicas adicionais: congelador; gavetão ou cesto
e/ou prateleiras deslizantes e removíveis; dreno de gelo; sapatas/pés niveladores frontais e/ou traseiros com rodízios para
transporte/movimentação; e, preferencialmente, com porta reversível e iluminação interna. EKqueta Nacional de Conservação de
Energia – ENCE: 'A'. Em conformidade com a ABNT e certificação INMETRO.
Período (Meses) 1
Quantidade 6
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 1.373,35
Valor Total R$ 8.240,10
 
LOTE 13 - FONE HEADSET
Descrição do item 021
Código 372 - Headset, USB.

Informações Adicionais
Fone Ouvido Tipo: Headset, Digital, Usb 2.0 , Comprimento Fio: 1,90 M, Tipo Fone: Estéreo Acolchoado Com Anulador De Ruídos ,
Características Adicionais: Plug And Play, Pivotagem Do Microfone 90° , Tipo Microfone: Omnidirecional

Período (Meses) 1
Quantidade 9
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 197,39
Valor Total R$ 1.776,51
 
LOTE 14 - FOGÃO 4 BOCAS
Descrição do item 022
Código 189 - Fogão, em aço inoxidável, 4 boca (s), tampo em vidro temperado, tensão de 220 V.
Informações Adicionais
Fogão de piso a gás (GLP) com forno; Modelo: domésKco, com 04 (quatro) queimadores (bocas); Medidas aproximadas: L = de 50 a 60
cm x A = de 65 a 70 cm x P = de 55 a 60 cm (Largura x Altura x Profundidade); Material: aço estampado e acabamento exterior
(gabinete) com Knta a pó, na cor: branca; Forno com capacidade média: de 50 a 70 L (Litros); Tensão elétrica nominal: Bivolt (127 /
220 V). CaracterísKcas técnicas adicionais: Prateleiras deslizantes e removíveis no forno com ajuste manual de alturas; Luz interna;
Acendedor automáKco; e, Válvula de segurança bloqueadora de gás no forno. Em conformidade com a ABNT, Selo CO NPET ‘A’ e
certificação INMETRO.
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 700,00
Valor Total R$ 700,00
 
LOTE 2 - ARMÁRIOS E GAVETEIRO
Descrição do item 004
Código 821 - Armário, em MDF, 2 porta (s) e prateleira (s), medindo aproximadamente 1.600 x 900 x 500 mm.
Informações Adicionais
Armário alto para ESC RITÓ RIO, com duas (02) portas pivotantes (de abrir); Medidas aproximadas entre: L = 80 cm x A = de 160 a 200
cm x P = de 35 a 50 cm (Largura x Altura x Profundidade); Material de confecção = Tampo: confeccionado em parcculas aglomeradas
de média densidade (MDP) com 25 mm de espessura, possui encabeçamento em todos os topos, ou seja, faces protegidas por fita
borda em policloreto de vinil (Polyvinyl Chloride) ou poliesKreno, ambos os materiais de alta resistência a impactos com, no mínimo,
dois (02) mm de espessura na mesma cor do tampo e com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio de dois e meio (2,5)
mm; Corpo e portas: também em MDP, com espessura entre 15 a 20 mm de espessura, sendo que as portas serão dotadas de oito
(08) dobradiças em aço estampado, três (03) em cada porta, com abertura mínima de 90°, ou preferencialmente, abertura de 180°;
Prateleira regulável, no mínimo, uma (01) também em MDP, formando quatro (04) vãos, com espessura entre 15 a 20 mm de
espessura, apoiada em pinos de aço inoxidável fixos nas laterais, com cavidades na face inferior para dar melhor apoio sobre os
pinos; Corpo, portas e prateleiras devem possuir encabeçamento em todos os topos, ou seja, faces protegidas por fita borda em



policloreto de vinil (Polyvinyl Chloride) ou poliesKreno, ambos os materiais de alta resistência a impactos com, no mínimo, um (01)
mm de espessura na mesma cor; Acabamento: armário revesKdo com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em todas as faces;
Cor do produto: a ser definida pela CO NTRATANTE; Sistema de fechamento: puxador/alça e fechadura, com tambor cilíndrico do Kpo:
pinos e chave para trancamento simultâneo das duas (02) portas, preferencialmente, chaves dobrável em duplicata; Base/Apoio:
preferencialmente, com quatro (04) pés com sapatas plásKcas ou injetadas em polipropileno (PP), de alta resistência, protetoras para
não danificar o piso, sendo niveladores com regulagem interna e externa através de rosca. A montagem do produto deverá estar
inclusa. O item deverá atender às normas e legislação no que diz respeito aos requisitos ergonômicos, caracterísKcas ksicas e
dimensionais do produto e aqueles referentes aos ensaios de estabilidade, resistência e durabilidade, conforme a NR-17 – Ergonomia,
criada pelo então Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) respaldado pela Portaria no 3.751, de 23/11/1990; ABNT NBR 13961:2010
– Móveis para escritórios (Armários); ABNT NBR 13967:2011 – Móveis para escritório (Sistemas de estação de trabalho –
Classificação e métodos de ensaio); ABNT NBR ISO 14020:2002 e 14024:2004 – Rótulo Ecológico (CerKficação Ecológica),
comprovando que na fabricação do produto, cem por cento (100%) dos componentes de madeira uKlizados são oriundos de madeira
cerKficada; ABNT NBR 14535:2008 – Móveis de madeira (Requisitos e ensaio para superkcies pintadas); e, cerKficação pelo
INMETRO.
Período (Meses) 1
Quantidade 110
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 1.099,75
Valor Total R$ 120.972,50
 
LOTE 2 - ARMÁRIOS E GAVETEIRO
Descrição do item 005
Código 4469 - Armário, armário baixo, em madeira, com portas.
Informações Adicionais
Armário para ESC RITÓ RIO, com duas (02) portas pivotantes (de abrir); Medidas aproximadas entre: L = 90 cm x A = de 70 a 90 cm x P
= de 35 a 50 cm (Largura x Altura x Profundidade); Material de confecção = Tampo: confeccionado em parcculas aglomeradas de
média densidade (MDP) com 25 mm de espessura, possui encabeçamento em todos os topos, ou seja, faces protegidas por fita borda
em policloreto de vinil (Polyvinyl Chloride) ou poliesKreno, ambos os materiais de alta resistência a impactos com, no mínimo, dois
(02) mm de espessura na mesma cor do tampo e com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio de dois e meio (2,5) mm;
Corpo e portas: também em MDP, com espessura entre 15 a 20 mm de espessura, sendo que as portas serão dotadas de quatro (04)
dobradiças em aço estampado, duas (02) em cada porta, com abertura mínima de 90°, ou preferencialmente, abertura de 180°;
Prateleira regulável, no mínimo, uma (01) também em MDP, formando dois (02) vãos, com espessura entre 15 a 20 mm de espessura,
apoiada em pinos de aço inoxidável fixos nas laterais, com cavidades na face inferior para dar melhor apoio sobre os pinos; Corpo,
portas e prateleiras devem possuir encabeçamento em todos os topos, ou seja, faces protegidas por fita borda em policloreto de vinil
(Polyvinyl Chloride) ou poliesKreno, ambos os materiais de alta resistência a impactos com, no mínimo, um (01) mm de espessura na
mesma cor; Acabamento: armário revesKdo com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em todas as faces; Cor do produto: a ser
definida pela CO NTRATANTE; Sistema de fechamento: puxador/alça e fechadura, com tambor cilíndrico do Kpo: pinos e chave para
trancamento simultâneo das duas (02) portas, preferencialmente, chaves dobrável em duplicata; Base/Apoio: preferencialmente, com
quatro (04) pés com sapatas plásKcas ou injetadas em polipropileno (PP), de alta resistência, protetoras para não danificar o piso,
sendo niveladores com regulagem interna e externa através de rosca. A montagem do produto deverá estar inclusa. O item deverá
atender às normas e legislação no que diz respeito aos requisitos ergonômicos, caracterísKcas ksicas e dimensionais do produto e
aqueles referentes aos ensaios de estabilidade, resistência e durabilidade, conforme a NR-17 – Ergonomia, criada pelo então
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) respaldado pela Portaria no 3.751, de 23/11/1990; ABNT NBR 13961:2010 – Móveis para
escritórios (Armários); ABNT NBR 13967:2011 – Móveis para escritório (Sistemas de estação de trabalho – Classificação e métodos de
ensaio); ABNT NBR ISO 14020:2002 e 14024:2004 – Rótulo Ecológico (CerKficação Ecológica), comprovando que na fabricação do
produto, cem por cento (100%) dos componentes de madeira uKlizados são oriundos de madeira cerKficada; ABNT NBR 14535:2008 –
Móveis de madeira (Requisitos e ensaio para superfícies pintadas); e, certificação pelo INMETRO.
Período (Meses) 1
Quantidade 13
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 678,13
Valor Total R$ 8.815,69
 
LOTE 2 - ARMÁRIOS E GAVETEIRO
Descrição do item 006
Código 631 - Gaveteiro, de mesa, em MDP, 3 gaveta (s), com rodízio (s), com fechadura e chaves, com medidas aproximadas de 400 x
450 x 500 mm.
Informações Adicionais
Gaveteiro portáKl para ESC RITÓ RIO, com três (03) gavetas sendo uma (01) para pasta suspensa e duas (02) gavetas em tamanho
padrão; Medidas aproximadas entre: L = de 40 a 50 cm x A = de 55 a 70 cm x P = de 40 a 50 cm (Largura x Altura x Profundidade);
Material de confecção = Tampo: confeccionado em parcculas aglomeradas de média densidade (MDP) com 15 mm de espessura, no
mínimo, possui encabeçamento em todos os topos, ou seja, faces protegidas por fita borda em policloreto de vinil (Polyvinyl Chloride)



ou poliesKreno, ambos os materiais de alta resistência a impactos com, no mínimo, meio (0,5) mm de espessura na mesma cor do
tampo e com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio de dois e meio (2,5) mm; Corpo e gavetas: também em MDP, com
espessura mínima de 15 mm de espessura, sendo que as gavetas serão dotadas de corrediças telescópicas metálicas, duas (02) em
cada gaveta e roldanas em nylon ou em material similar; Tampo, corpo e gavetas devem possuir encabeçamento em todos os topos,
ou seja, faces protegidas por fita borda em policloreto de vinil (Polyvinyl Chloride) ou poliesKreno, ambos os materiais de alta
resistência a impactos com, no mínimo, meio (0,5) mm de espessura na mesma cor; Acabamento: gaveteiro revesKdo com laminado
melamínico de baixa pressão (BP) em todas as faces; Sistema de fechamento puxador/alça e fechadura, com tambor cilíndrico do tipo:
pinos e chave para trancamento simultâneo das três (03) gavetas, de preferência com chaves dobrável em duplicata e,
preferencialmente, que a fechadura seja na face frontal do gaveteiro; Cor do produto: a ser definida pela CO NTRATANTE; Base/Apoio:
preferencialmente, com quatro (04) rodízios injetados em polipropileno (PP), de alta resistência, de duplo giro e dotado de trava em
dois (02) rodízios. A montagem do produto deverá estar inclusa. O item deverá atender às normas e legislação no que diz respeito aos
requisitos ergonômicos, caracterísKcas ksicas e dimensionais do produto e aqueles referentes aos ensaios de estabilidade,
resistência e durabilidade, conforme a NR-17 – Ergonomia, criada pelo então Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) respaldado
pela Portaria nº 3.751, de 23/11/1990; ABNT NBR 13967:2011 – Móveis para escritório (Sistemas de estação de trabalho –
Classificação e métodos de ensaio); ABNT NBR ISO 14020:2002 e 14024:2004 – Rótulo Ecológico (CerKficação Ecológica),
comprovando que na fabricação do produto, cem por cento (100%) dos componentes de madeira uKlizados são oriundos de madeira
cerKficada; ABNT NBR 14535:2008 – Móveis de madeira (Requisitos e ensaio para superkcies pintadas); e, cerKficação pelo
INMETRO. GARANTIA: Apresentar garantia de no mínimo 12 meses.

Período (Meses) 1
Quantidade 20
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 585,40
Valor Total R$ 11.708,00
 
LOTE 3 - ARMÁRIO COFRE
Descrição do item 007
Código 4469 - Armário, cofre, com, 2 porta (s) e 5. prateleira (s),
Informações Adicionais
Armário Kpo: CO FRE, com duas (02) portas, contendo quatro (05) prateleiras removíveis, no mínimo; com divisão para armas longas;
Medidas aproximadas entre: L = de 90 a 150 cm x A = de 160 a 200 cm x P = de 40 a 60 cm (Largura x Altura x Profundidade); Material
de confecção: Gabinete em chapas de aço carbono laminado a frio ABNT NBR 1008 e 1010, no mínimo, com 1,2 mm de espessura, e,
Porta em chapas de aço carbono laminado a frio ABNT NBR 1008 e 1010, no mínimo, com 1,5 mm de espessura, tudo conforme a
ABNT NBR 87:2000 – Aço para construção mecânica – designação e composição química, sendo que todos os componentes isentos de
rebarbas ou cantos vivos, dobras enroladas e livre de arestas cortantes; Sistema de fechamento/travamento: através de segredo
mecânico com disco de três (03) combinações numéricas e, preferencialmente, chave tetra com três (03) cópias, com três (03)
dobradiças reforçadas Kpo: pinos (em cada porta), e maçaneta Kpo: volante, para acionamento das travas; Tratamento: anKcorrosivo
em todas as partes metálicas com aplicação de anKferruginoso conforme todo processo de preparação para pintura; Pintura: Knta
epóxi a pó, aplicada por disposição eletrostáKca, e, acabamento superficial: pintura lisa e livre de defeitos, na cor: cinza, executada
conforme as Normas: ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes (Determinação da espessura da película seca sobre superkcies
rugosas) e Métodos de ensaio, e, ABNT NBR 11003:2009 – Determinação da aderência. Em conformidade com a ABNT NBR 7008-
1:2012 – Chapas e bobinas de aço revestidas com zinco ou liga zinco-ferro pelo processo contínuo de imersão a quente.
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 5.401,55
Valor Total R$ 5.401,55
 
LOTE 4 - CADEIRAS
Descrição do item 008
Código 219 - Cadeira, cadeira fixa, ergonômica, encosto anatômico, estrutura em aço escovado, com braços fixos, assento e encosto
estofados revestidos em courino, peso suportado aproximado de 200kg.
Informações Adicionais
Estofada, empilhável, sem braços, montada sobre armação tubular de aço, com altura do assento de 450 mm. ASSENTO E ENCO STO:
assento: 460 mm (largura mínima) x 460 mm (profundidade mínima); encosto: 400 mm (largura mínima) x 350 mm (extensão verKcal
mínima); Fabricados em compensado anatômico moldado a quente, oriundo de madeira de reflorestamento ou de procedência legal,
isento de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. Estofados com espuma de poliuretano expandido, de espessura mínima
de 40 mm, colada à madeira e revesKda courvin ou couro sintéKco. Fixados à estrutura por meio de porcas com garras e parafusos.
Capa de proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado e bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de PVC.
De fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impactos e resistente a produtos químicos. Cor a ser definida. ESTRUTURA:
estrutura confeccionada em aço carbono SAE 1010/1020, espessura aproximada da chapa de 2 mm, com quatro apoios no piso;
ponteiras de fechamento de topos e sapatas em polipropileno ou nylon injetadas, na cor e tonalidade da Knta da estrutura metálica,



fixadas através de encaixe. Peças Injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes, devendo ser
uKlizados materiais puros e pigmentos atóxicos. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anKcorrosivo que assegure
resistência corrosão em câmara de névoa salina conforme a especificação da NBR 8094. Pintura eletrostáKca a pó, Knta híbrida
Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros, na cor PRETA. Prever furos internos na estrutura para
drenagem do líquido de tratamento. Em todas as uniões de partes metálicas, deverá haver no mínimo dois cordões de solda em lados
opostos. Soldas deverão ter superkcies lisas e homogêneas, devendo não apresentar nenhuma superkcie áspera, pontos cortantes ou
escórias. GARANTIA: Apresentar garanKa de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses contra defeitos de fabricação, oxidação da partes
metálicas e desgaste ou desprendimento dos componentes. Deverá obrigatoriamente atender a Norma Regulamentadora – NR 17 e
Norma Técnica ABNT NBR 13962:2006 (Móveis para escritório – Cadeiras – Requisitos e métodos de ensaio).

Período (Meses) 1
Quantidade 450
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 310,00
Valor Total R$ 139.500,00
 
LOTE 4 - CADEIRAS
Descrição do item 009
Código 219 - Cadeira, longarina c/ 3 lugar (es), sem braços, estrutura em metal, assento e encosto em polipropileno (PP), revestido (a)
em courino.
Informações Adicionais
Cadeira fixa Kpo longarina com três (03) lugares, sem disposiKvo que permita o giro das cadeiras, em concha única ou dupla, sem
braço e com espaldar: baixo; Assento e encosto: moldados anatomicamente em polipropileno (PP), de alta resistência, estruturado
com pigmento e adiKvo ANTI-UV, na cor: preta; Medidas aproximadas entre: L = de 145 a 165 cm x A = de 75 a 85 cm x P = de 50 a 60
cm (Largura x Altura x Profundidade); Material de confecção da estrutura metálica: em tubo ou perfil de aço carbono oblongo ou
redondo e quadrado ou retangular; Tratamento da estrutura metálica: anKcorrosivo em todas as partes metálicas com aplicação de
anKferruginoso conforme todo processo de preparação para pintura; Pintura: Knta epóxi a pó, aplicada por disposição eletrostáKca, e,
acabamento superficial: pintura lisa e livre de defeitos, na cor: preta; Base/Apoio: quatro (04) sapatas injetadas em polipropileno (PP),
de alta resistência, encaixadas na extremidade inferior dos tubos, servindo de base para diminuir o atrito e não danificar o piso, na
cor: preta. A cadeira deverá suportar carga de, no mínimo, 110 kg por assento. GARANTIA: Apresentar garanKa de no mínimo 24 (vinte
e quatro) meses contra defeitos de fabricação, oxidação da partes metálicas e desgaste ou desprendimento dos componentes. O item
deverá atender às normas e legislação vigentes no que diz respeito aos requisitos ergonômicos, caracterísKcas ksicas e dimensionais
do produto e aqueles referentes aos ensaios de estabilidade, resistência e durabilidade, conforme a NR-17 – Ergonomia, respaldada
pela Portaria nº 3.751, de 23/11/1990 e NR-24 – Condições de Higiene e Conforto nos Locais de Trabalho, ambas criadas pelo então
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); ABNT NBR 13967:2011 – Móveis para escritório (Sistemas de estação de trabalho –
Classificação e métodos de ensaio); ABNT NBR 16031:2012 – Móveis (Assentos MúlKplos Conjugados – Requisitos e métodos de
ensaio, resistência e durabilidade, que não são fixados ao piso e/ou paredes de forma permanente) e, cerKficação pelo INMETRO.
GARANTIA: Apresentar garantia de no mínimo 12 meses.
Período (Meses) 1
Quantidade 100
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 1.034,98
Valor Total R$ 103.498,00
 
LOTE 4 - CADEIRAS
Descrição do item 010
Código 219 - Cadeira, cadeira giratória, assento e encosto estofados, revesKdos em courino, com descanso de braço em aço, material
da base aranha em aço polido, peso suportado aproximaddo de 200kg.
Informações Adicionais
Cadeira Operacional, Kpo: EXEC UTIVO, com braços (preferencialmente, com regulagem), com encosto de espaldar: alto e com apoio
de cabeça; Medidas aproximadas entre: L = de 55 a 65 cm x A = de 120 a 140 cm x P = de 50 a 60 cm (Largura x Altura x
Profundidade); Assento e encosto: moldados anatomicamente em madeira compensada mulKlaminada com tratamento imunizante ou
em polipropileno (PP) injetado estrutural de grande resistência mecânica e estofamentos com espuma injetada em poliuretano
flexível injetada (isento de C FC), e revesKdos em couro natural (ecológico), ou em couro sintéKco (courino ou courvin), ou ainda em
tecido cem por cento (100%) de poliéster de alta resistência à tração, rasgamento, esgarçamento, solidez à luz e não reagente a
manchas, na cor: preta; Espuma anatômica fabricada em poliuretano (PU) injetado de, em média, 50 mm de espessura no encosto e
60 mm no assento, indeformável, ignífuga com conchas injetadas em polipropileno (PP), e, conformação especial acentuada da
superkcie do assento com borda frontal ligeiramente curvada para não obstruir a circulação sanguínea; Mecanismo mínimo de
inclinação: convencional com controle de duas (02) alavancas, uma (01) para a altura do assento e outra (01) para o movimento do
assento e da inclinação do encosto; Cor do produto: a ser definida pela CO NTRATANTE; Material de confecção da estrutura metálica:
em tubos e/ou perfis de aço carbono; Tratamento da estrutura metálica: anKcorrosivo em todas as partes metálicas com aplicação de
anKferruginoso conforme todo processo de preparação para pintura; Pintura: Knta epóxi a pó, aplicada por disposição eletrostáKca, e,



acabamento superficial: pintura lisa e livre de defeitos, na cor: preta; Base/Apoio, Kpo de pé: cinco (05) sapatas deslizantes em aço
carbono com cobertura/capa de polipropileno (PP) texturizado, injetadas em resina de engenharia poliamida (nylon) ou injetadas em
alumínio, na cor: preta; Regulagem de altura do assento: através de pistão a gás; e, Regulagem do apoio lombar. A cadeira deverá
suportar carga de, no mínimo, 110 kg. O item deverá atender às normas e legislação vigentes no que diz respeito aos requisitos
ergonômicos, caracterísKcas ksicas e dimensionais do produto e aqueles referentes aos ensaios de estabilidade, resistência e
durabilidade, conforme a NR-17 – Ergonomia, respaldada pela Portaria no 3.751, de 23/11/1990 e NR-24 – Condições de Higiene e
Conforto nos Locais de Trabalho, ambas criadas pelo então Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); ABNT NBR 13967:2011 – Móveis
para escritório (Sistemas de estação de trabalho – Classificação e métodos de ensaio); ABNT NBR 13962:2018 – Móveis para
escritórios (Cadeiras – Requisitos e métodos de ensaio) e, cerKficação pelo INMETRO. GARANTIA: Apresentar garanKa de no mínimo
12 meses.
Período (Meses) 1
Quantidade 8
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 857,50
Valor Total R$ 6.860,00
 
LOTE 4 - CADEIRAS
Descrição do item 011
Código 219 - Cadeira, cadeira tipo presidente.
Informações Adicionais
Cadeira Operacional, Kpo: PRESIDENTE, com braços (preferencialmente, com regulagem) e com encosto de espaldar: alto; Medidas
aproximadas entre: L = de 55 a 65 cm x A = de 100 a 120 cm x P = de 50 a 60 cm (Largura x Altura x Profundidade); Assento e encosto:
moldados anatomicamente em madeira compensada mulKlaminada com tratamento imunizante ou em polipropileno (PP) injetado
estrutural de grande resistência mecânica e estofamentos com espuma injetada em poliuretano flexível injetada (isento de C FC), e
revesKdos em couro sintéKco (courino ou courvin) ou em tecido cem por cento (100%) de poliéster de alta resistência à tração,
rasgamento, esgarçamento, solidez à luz e não reagente a manchas, na cor: preta; Espuma anatômica fabricada em poliuretano (PU)
injetado de, em média, 50 mm de espessura no encosto e 60 mm no assento, indeformável, ignífuga com conchas injetadas em
polipropileno (PP), e, conformação especial acentuada da superkcie do assento com borda frontal ligeiramente curvada para não
obstruir a circulação sanguínea; Mecanismo mínimo de inclinação: convencional com controle de duas (02) alavancas, uma (01) para
a altura do assento e outra (01) para o movimento do assento e da inclinação do encosto; Cor do produto: a ser definida pela
CO NTRATANTE; Material de confecção da estrutura metálica: em tubos e/ou perfis de aço carbono; Tratamento da estrutura metálica:
anKcorrosivo em todas as partes metálicas com aplicação de anKferruginoso conforme todo processo de preparação para pintura;
Pintura: Knta epóxi a pó, aplicada por disposição eletrostáKca, e, acabamento superficial: pintura lisa e livre de defeitos, na cor:
preta; Base/Apoio, Kpo de pé: cinco (05) sapatas deslizantes em aço carbono com cobertura/capa de polipropileno (PP) texturizado,
injetadas em resina de engenharia poliamida (nylon) ou injetadas em alumínio, na cor: preta; Regulagem de altura do assento:
através de pistão a gás; e, Regulagem do apoio lombar. A cadeira deverá suportar carga de, no mínimo, 110 kg. O item deverá atender
às normas e legislação vigentes no que diz respeito aos requisitos ergonômicos, caracterísKcas ksicas e dimensionais do produto e
aqueles referentes aos ensaios de estabilidade, resistência e durabilidade, conforme a NR-17 – Ergonomia, respaldada pela Portaria
no 3.751, de 23/11/1990 e NR-24 – Condições de Higiene e Conforto nos Locais de Trabalho, ambas criadas pelo então Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE); ABNT NBR 13967:2011 – Móveis para escritório (Sistemas de estação de trabalho – Classificação e
métodos de ensaio); ABNT NBR 13962:2018 – Móveis para escritórios (Cadeiras – Requisitos e métodos de ensaio) e, cerKficação
pelo INMETRO.
Período (Meses) 1
Quantidade 14
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 1.408,41
Valor Total R$ 19.717,74
 
LOTE 5 - MESAS
Descrição do item 012
Código 215 - Mesa, formato retangular, estrutura em aço galvanizado, tampo em MDP com com medidas aproximadas de 1.200 x 600
x 740 mm.
Informações Adicionais
Mesa para ESC RITÓ RIO, com tampo em formato Reto; Medidas aproximadas mínimas: L = 120 cm x A = 70 cm x P = 60 cm (Largura x
Altura x Profundidade); Material de confecção = Tampo: confeccionado em parcculas aglomeradas de média densidade (MDP) com 25
mm de espessura, no mínimo, possui encabeçamento em todos os topos, ou seja, faces protegidas por fita borda em policloreto de
vinil (Polyvinyl Chloride) ou poliesKreno, ambos os materiais de alta resistência a impactos com, aproximadamente, dois (02) mm de
espessura na mesma cor do tampo; e, Fundo (abaixo do tampo interligando os pés): confeccionado em parcculas aglomeradas de
média densidade (MDP) com 15 mm de espessura, no mínimo; Acabamento: mesa revesKda com laminado melamínico de baixa
pressão (BP) em todas as faces; Estrutura metálica: a sustentação do tampo deverá ser através dos pés (laterais e central),
interligada por calha horizontal, que deverão propiciar a estruturação integral do conjunto; Cor do produto: a ser definida pela
CO NTRATANTE; Tratamento: anKcorrosivo em todas as partes metálicas com aplicação de anKferruginoso conforme todo processo de



preparação para pintura; Pintura: Knta epóxi a pó, aplicada por disposição eletrostáKca, e, acabamento superficial: pintura lisa e livre
de defeitos, na cor: cinza ou preta; Base/Apoio: com dois (02) pés laterais com sapatas plásKcas ou injetadas em polipropileno (PP),
de alta resistência, protetoras para não danificar o piso, sendo niveladores com regulagem interna e externa através de rosca. Outras
caracterísKcas técnicas: ter profundidade livre para as pernas mínima de quarenta e cinco (45) cm; ter bordas e cantos arredondados
com raio mínimo de dois e meio (2,5) mm em todo o perímetro do tampo, de modo a impedir a ocorrência de acidentes em cantos com
quinas vivas e não dificultar a circulação sanguínea dos braços, dos pulsos e de extremidades do corpo; e, a superkcie deve ser
confeccionada de material não refleKvo. A montagem do produto deverá estar inclusa. O item deverá atender às normas e legislação
no que diz respeito aos requisitos ergonômicos, caracterísKcas ksicas e dimensionais do produto e aqueles referentes aos ensaios de
estabilidade, resistência e durabilidade, conforme a NR-17 – Ergonomia, criada pelo então Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)
respaldado pela Portaria no 3.751, de 23/11/1990; ABNT NBR 13966:2008 – Móveis para escritórios (Mesas); ABNT NBR 13967:2011 –
Móveis para escritório (Sistemas de estação de trabalho – Classificação e métodos de ensaio); ABNT NBR ISO 14020:2002 e
14024:2004 – Rótulo Ecológico (CerKficação Ecológica), comprovando que na fabricação do produto, cem por cento (100%) dos
componentes de madeira uKlizados são oriundos de madeira cerKficada; ABNT NBR 14535:2008 – Móveis de madeira (Requisitos e
ensaio para superfícies pintadas); e, certificação pelo INMETRO. GARANTIA: Apresentar garantia de no mínimo 12 meses.
Período (Meses) 1
Quantidade 122
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 658,33
Valor Total R$ 80.316,26
 
LOTE 5 - MESAS
Descrição do item 013
Código 215 - Mesa, formato em L, estrutura em aço galvanizado, tampo em MDF com revesKmento em laminado melamínico, com
medidas aproximadas de 1.400 x 1.400 x 600 x 740 mm.
Informações Adicionais
Mesa para ESC RITÓ RIO, com tampo em formato de “L”; Medidas aproximadas mínimas: L = 140 cm / 140 cm x A = 70 cm x P = 60 cm
na face frontal e 60 cm na face lateral (Largura x Altura x Profundidade); Material de confecção = Tampo: confeccionado em partículas
aglomeradas de média densidade (MDP) com 25 mm de espessura, no mínimo, possui encabeçamento em todos os topos, ou seja,
faces protegidas por fita borda em policloreto de vinil (Polyvinyl Chloride) ou poliesKreno, ambos os materiais de alta resistência a
impactos com, aproximadamente, dois (02) mm de espessura na mesma cor do tampo; e, Laterais (abaixo do tampo interligando os
pés): confeccionado em parcculas aglomeradas de média densidade (MDP) com 15 mm de espessura, no mínimo; Acabamento: mesa
revesKda com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em todas as faces; Estrutura metálica: a sustentação do tampo deverá ser
através dos pés (laterais e central), interligada por calhas horizontais, que deverão propiciar a estruturação integral do conjunto; Cor
do produto: a ser definida pela CO NTRATANTE; Tratamento: anKcorrosivo em todas as partes metálicas com aplicação de
anKferruginoso conforme todo processo de preparação para pintura; Pintura: Knta epóxi a pó, aplicada por disposição eletrostáKca, e,
acabamento superficial: pintura lisa e livre de defeitos, na cor: cinza ou preta; Base/Apoio: com três (03) pés (laterais e central) com
sapatas plásKcas ou injetadas em polipropileno (PP), de alta resistência, protetoras para não danificar o piso, sendo niveladores com
regulagem interna e externa através de rosca. Outras caracterísKcas técnicas: ter profundidade livre para as pernas mínima de
quarenta e cinco (45) cm; ter bordas e cantos arredondados com raio mínimo de dois e meio (2,5) mm em todo o perímetro do tampo,
de modo a impedir a ocorrência de acidentes em cantos com quinas vivas e não dificultar a circulação sanguínea dos braços, dos
pulsos e de extremidades do corpo; e, a superkcie deve ser confeccionada de material não refleKvo. A montagem do produto deverá
estar inclusa. O item deverá atender às normas e legislação no que diz respeito aos requisitos ergonômicos, caracterísKcas ksicas e
dimensionais do produto e aqueles referentes aos ensaios de estabilidade, resistência e durabilidade, conforme a NR-17 – Ergonomia,
criada pelo então Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) respaldado pela Portaria no 3.751, de 23/11/1990; ABNT NBR 13966:2008
– Móveis para escritórios (Mesas); ABNT NBR 13967:2011 – Móveis para escritório (Sistemas de estação de trabalho – Classificação e
métodos de ensaio); ABNT NBR ISO 14020:2002 e 14024:2004 – Rótulo Ecológico (CerKficação Ecológica), comprovando que na
fabricação do produto, cem por cento (100%) dos componentes de madeira uKlizados são oriundos de madeira cerKficada; ABNT NBR
14535:2008 – Móveis de madeira (Requisitos e ensaio para superkcies pintadas); e, cerKficação pelo INMETRO. GARANTIA:
Apresentar garantia de no mínimo 12 meses.
Período (Meses) 1
Quantidade 121
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 993,22
Valor Total R$ 120.179,62
 
LOTE 6 - FRAGMENTADOR
Descrição do item 014
Código 579 - Fragmentador / Picotador, para papel, com capacidade aproximada para 120 / 40 folhas, abertura de 245 mm, tensão de
220 V, reservatório com capacidade mínima para 120 L.
Informações Adicionais
Capacidade para triturar no mínimo 50 folhas com gramatura de 75g/m², ao mesmo tempo, além de C D, DVD, cartões de PVC e
pequenos grampos. Com nível de segurança P2, no mínimo, e nível de ruído máximo até 65 db; tensão 220V ou bivolt. Cor preta, com



rodízios e sensores de segurança, principalmente para presença de papel e lixeira cheia. Destruir até 70 Kg de papel em Kras de no
mínimo 6 mm, por hora. Volume da lixeira de, no mínimo, 120 litros. GaranKa do fabricante (12 meses, no mínimo) e assistência
técnica.
Período (Meses) 1
Quantidade 4

Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 3.854,19
Valor Total R$ 15.416,76
 
LOTE 7 - MICROONDAS
Descrição do item 015
Código 266 - Forno Micro-ondas, capacidade aproximada para 20 L, potência mínima de 1000 W.
Informações Adicionais
Forno de micro-ondas; Modelo: domésKco; Capacidade mínima: 20 litros; Acabamento exterior (gabinete) na cor: branca; Dimensões
externas entre: L = de 40 a 50 cm x A = de 25 a 120 cm x P = de 120 a 40 cm (Largura x Altura x Profundidade); Potência, entre: 600 a
1200 W (Waqs), com no mínimo: 05 (cinco) níveis; Tensão elétrica nominal: 220 V; CaracterísKcas técnicas adicionais: prato giratório;
trava de segurança; luz interna; painel com display digital, com relógio e Kmer; teclas com funções pré-programadas do Kpo: auto
descongelamento, auto reaquecimento, auto cozimento, etc. Manual de instruções de uso e instalação. EKqueta Nacional de
Conservação de Energia – ENC E: 'A'. Em conformidade com a ABNT e cerKficação INMETRO. GARANTIA: Apresentar garanKa de no
mínimo 12 meses.
Período (Meses) 1
Quantidade 6
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 722,82
Valor Total R$ 4.336,92
 
LOTE 8 - PURIFICADOR DE ÁGUA
Descrição do item 016
Código 1205 - Purificador de Água, temperatura da água natural e/ou gelada, tensão de 220 V.
Informações Adicionais
Aparelho purificador de água, Kpo: tripla filtragem, voltagem: 110/220 v, material gabinete: metálico, capacidade mínima de
refrigeração: 2,00 l/h, caracterísKcas adicionais: água gelada e água natural, Kpo fixação: parede, cor: branca/inox (opcional). A
garanKa mínima do produto deve ser de 12 (doze) meses para todos os componentes, contados a parKr da data de recebimento
definitivo do objeto. GARANTIA: Apresentar garantia de no mínimo 12 meses.
Período (Meses) 1
Quantidade 3
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 1.353,87
Valor Total R$ 4.061,61
 
LOTE 9 - ESTAÇÃO DE TRABALHO DE 4 LUGARES
Descrição do item 017
Código 858 - Estação de Trabalho, em MDF, estrutura em aço galvanizado, pintura eletrostáKca, 4 lugar (es), com divisória (s) e
comprimento aproximado de 4 m.
Informações Adicionais
ESTAÇ ÃO TRABALHO, TIPO:MULTIFUNC IO NAL C/PAINEL DIVISO R, CO MPO NENTES:2 TAMPO S MULTIFUNC IO NAIS,
CO MPRIMENTO:2000 MM, LARGURA:1320 MM, ALTURA:75 C M, C ARAC TERÍSTIC AS ADIC IO NAIS:02 PAINÉIS DIVISO RES, 04 LUGARES,
REVESTIMENTO:LAMINADO MELAMÍNICO, ESTRUTURA: MADEIRA MDP, ESPESSURA TAMPO:40 MM, ATENDIMENTO:DUPLO, TIPO
TAMPO:MADEIRA MDP, COMPRIMENTO TAMPO:2 M, LARGURA TAMPO:0,60 M. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
Período (Meses) 1
Quantidade 2
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP



Local de Entrega Polícia Civil de Goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 2.810,62
Valor Total R$ 5.621,24
 

 

2.8.1. A planilha de composição de custos, caso aplicável à presente contratação, virá como anexo deste Edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3 . 1 . Poderão parKcipar deste Pregão os interessados que esKverem previamente cadastrados no Sistema de Cadastro
Unificado Estadual de Fornecedores – CADFOR, no Sistema de LogísKca de Goiás – SISLO G (https://sislog.go.gov.br/), com o status de
"cadastro provisório" ou "cadastro homologado", nos termos do Decreto Estadual nº 7.425 de 16 de Agosto de 2011.

3.2. O acesso ao sistema ocorrerá pelo uso de chave de identificação e de senha pessoal intransferível.

3.2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praKcados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enKdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaKdão dos seus dados cadastrais no Sistema SISLOG e mantê-lo atualizado junto
ao órgão responsável pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenKfique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

Microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas

3.5. Nos itens/lotes desKnados à parKcipação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme informado no
item 2.8 deste Edital, nos termos da Lei Complementar nº 123 de dezembro de 2006, a fruição do benekcio fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiKda para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no arKgo 16 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de dezembro de 2006.

Vedação de participação

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuKvo, pessoa ksica ou jurídica, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execuKvo, ou empresa da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;  

3.7.4. pessoa ksica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parKcipar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou enKdade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404 de 15 de Dezembro de 1976, concorrendo
entre si; 

3.7.7. pessoa ksica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanKl, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.9.  agente público do órgão ou enKdade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme o § 1º
do art. 9º da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em subsKtuição a outra pessoa, ksica ou
jurídica, com o intuito de burlar a efeKvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

https://sislog.go.gov.br/


3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão parKcipar no apoio das aKvidades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

  3.9.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

  3.9.2. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execuKvo, nas contratações integradas, e do projeto execuKvo, nos demais
regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contraparKda nacional, não
poderá parKcipar pessoa ksica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas enKdades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.7.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.12. Neste certame não é admiKda a parKcipação de empresas reunidas em consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei Federal nº
14.133 de abril de 2021, conforme item 8.5 deste Edital.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
conforme o critério de julgamento adotado no item 2.8 deste Edital, no período compreendido entre a data de publicação da licitação
(item 2.2 deste Edital) até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no item 2.4 deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições conKdas neste Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsKtuição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções ou acordos coleKvos de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo;

4.3.2. cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital e seus anexos;

4.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

4.3.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º, ambos da Constituição Federal;

4.3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz,
previstas em lei e em outras normas específicas;

4.3.6. não possui fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública ou vedação de participação nesta licitação; e

4.3.7. se responsabiliza pelas transações que efetuar no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances,
inclusive os atos praKcados por representante, e excluindo a responsabilidade do provedor do sistema, órgão ou enKdade promotor da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. 

Microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de dezembro de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do
art. 4º da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. 

4.5.1. O licitante que declarar que NÃO se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, em campo próprio
no sistema, não poderá ofertar proposta no item/lote destinado à participação “exclusiva de ME/EPP”. 

4.5.2. O licitante que declarar que NÃO se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, em campo próprio
no sistema, não terá direito ao critério de desempate previsto no art. 49 da Lei Complementar nº 123 de dezembro de 2006, no
item/lote destinado à “ampla participação”, mesmo que seja microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 

4.6. Será realizada consulta ao Portal da Transparência estadual e ao sistema SIO FI a fim de que verifique se o somatório dos valores
das ordens de pagamento recebidas por licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, que tenha usufruído do
tratamento  diferenciado previsto nos art. 49 e 45 da Lei Complementar n° 123/06, ultrapassem, no exercício anterior, os limites
previstos no art. 3°,  incisos I II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional  de que trata o arKgo 3°, § 2°, do mesmo
diploma legal, em caso de início de aKvidade no exercício considerado, sendo que a consulta também deverá  abranger o exercício
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da
licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o art. 3°, §§ 9°-A e 12, da
Lei Complementar n° 123, de 2006.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3, 4.4 ou 4.5 deste Edital sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal



nº 14.133 de abril de 2021 e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão reKrar ou subsKtuir sua proposta ou documentos complementares, ou modificar sua declaração de
enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, a parKr da data de publicação da licitação até o dia e
horário de início da sessão pública, no dia 01/10/2024 às 08:00, conforme item 2.4 deste Edital. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em parKcipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emiKdas pela
Administração ou de sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou
a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.12  – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.12.1 – ATESTADO ou C ERTIDÃO expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, já haver o licitante, realizado
fornecimento do objeto desta licitação à respectiva pessoa jurídica.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. informar o valor unitário do item, nos casos de licitação por item; ou valor total do lote, na hipótese de licitação por lote,
conforme informado no item 2.8 deste Edital; 

5.1.2. anexar documento formal da proposta, em arquivo no formato PDF. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a contratação. 

5 .3 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.3.1 As empresas enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do simples), estabelecidas em Goiás, deverão
registrar a proposta com preços desonerados do IC MS conforme disposições do Art. 6º, Inc. XC I do Anexo IX (DO S BENEFÍC IO S FISC AIS)
do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás – RC TE, que concede isenção de IC MS nas operação e prestação internas,
relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias,
ficando manKdo o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor correspondente ao IC MS ao adquirente mediante a
redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

5.3.2. As empresas estabelecidas em Goiás, isentas do IC MS, conforme item acima,as propostas comerciais, enviadas pelas empresas
detentoras das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do preço normal de mercado dos
produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço resultante da isenção do IC MS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço
considerado como base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado no sistema SISLO G (www.sislog.go.gov.br), de acordo
com determinação do item do prazo deste Edital, e será considerado como base para etapa de lances. O valor bruto (com IC MS) servirá
apenas para efeito de análise do desconto concedido e para que as ordens de fornecimento possam apresentar os dois valores,
facilitando a execução do contrato ou instrumento equivalente.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. A Contratante, ao efetuar pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao Estado de
Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conKdas, em conformidade com o
que dispõe o TR - Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanKdades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 dias, a contar da data de sua apresentação.

5.7.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá
respeitar os preços máximos previstos no item 2.8 deste Edital. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaKcamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no dia 01/10/2024
- 08:00 (horário de Brasília). 

    6.1.1. Após o horário de início da sessão pública, os licitantes não poderão inserir, reKrar ou subsKtuir a proposta ou os
documentos complementares, anteriormente inseridos no sistema.

    6.1.2. A verificação da conformidade da proposta e eventual desclassificação será feita exclusivamente na fase de

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1108632&id_documento=656612042&infra_hash=614896ff6671369029e550adb0661342


julgamento, em relação à proposta mais bem classificada.

  6.1.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.2. A etapa competitiva de lances será iniciada a partir do dia 01/10/2024 às 09:00 (horário de Brasília). 

6.3. Iniciada a etapa compeKKva de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

  6.3.1. Não será admitida a desistência de lance registrado no sistema.

  6.3.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual de desconto em relação ao úlKmo
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, de acordo com o critério de julgamento da licitação informado no item 2.8 deste
Edital.

  6.3.3. O sistema eletrônico não registrará os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados pelo mesmo licitante,
ou que estejam fora do intervalo mínimo fixado no item 6.8 deste Edital. 

6.4. O lance será oferecido mediante o preenchimento em campo próprio no sistema eletrônico, dos seguintes valores: valor unitário
do item, nos casos de licitação por item; ou valor total do lote, na hipótese de licitação por lote, conforme informado no item 2.8 deste
Edital.

6.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada
a identificação do licitante.  

6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de acordo com o valor de diferença mínimo informado no
respectivo item ou lote conforme item 2.8 deste Edital.

6.9. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar para o Agente de Contratação/Comissão no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances conKnuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados. 

  6.9.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persisKr por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e retomada nos termos do item 6.16 deste Edital. 

6.10. O modo de disputa adotado nesta licitação será o modo "Aberto" regulamentado por meio do [decretoEstadualConcorrencia] e
ocorrerá conforme o procedimento descrito nos itens abaixo.

Modo de disputa aberto:

6.11. Caso seja adotado o modo de disputa “aberto” para o envio de lances nesta licitação, os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações. 

  6.11.1. A etapa compeKKva de lances da sessão pública será iniciada no dia 01/10/2024 - 09:00 (horário de Brasília), e terá
a duração de 10 (dez) minutos e, findo esse prazo, será iniciado o modo de fechamento com a prorrogação automática.

  6.11.2. O fechamento com a prorrogação automáKca de envio de lances ocorrerá mediante o aviso pelo sistema e, se houver
lances enviados, inclusive intermediários, nos úlKmos 2 (dois) minutos do período de que trata o subitem 6.11.1, quando o sistema
prorrogará automaticamente a fase de lances por mais 2 (dois) minutos, sucessivamente, sempre que houver novos lances.

  6.11.3. Na hipótese de não haver novos lances no período de 2 (dois) minutos da prorrogação automáKca, a etapa compeKKva de
lances será encerrada automaticamente.

  6.11.4. Caso a disputa envolva mais de um item ou lote, a depender do critério informado no item 2.8 deste Edital, o sistema
eletrônico irá observar o decurso de tempo de 2 para o início do encerramento entre eles, a parKr do início do modo de fechamento
automático do primeiro item ou lote.

Empate fictício:

6.12. Encerrada a etapa de lances, em caso de parKcipação de licitante que se declare na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, o sistema averiguará se houve empate nos termos do art. 49 e 45 da Lei Complementar nº 123 de dezembro de 2006,
regulamentada pelo Lei Complementar Estadual nº 117 de 05 de Outubro de 2015, em relação ao item ou lote não exclusivo para
participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

  6.12.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10%
(dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

  6.12.2. A melhor classificada, nos termos do subitem anterior, terá o direito de encaminhar uma úlKma oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

    6.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo
de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 6.12.2.

  6.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem



nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se idenKfique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta. 

6.13. Concluída a etapa compeKKva, o sistema ordenará e divulgará os lances, sem a idenKficação dos fornecedores, da seguinte
forma: 

a) ordem crescente, quando for adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

b) ordem decrescente, quando for adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

Reinício da disputa aberta: 

6.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 5% (cinco por cento) ou
mais, o Agente de Contratação/Comissão poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações. 

  6.14.1. Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar novos lances intermediários. 

  6.14.2. Igualmente, nos casos de desclassificação da proposta e de inabilitação, o Agente de
Contratação/Comissão poderá admitir o reinício da disputa aberta entre os demais colocados, que poderão ofertar novos lances.

Empate Real: 

6.15. Se houver empate entre propostas em primeiro lugar, mesmo após a fase de lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. 

  6.15.1. Os licitantes empatados serão convocados para a disputa final prevista no inciso I do art. 60 da Lei Federal nº 14.133 de
abril de 2021, e poderão apresentar nova proposta, em disputa de forma fechada, no prazo de até 5 (cinco) minutos, em campo próprio
no sistema.

  6.15.2. Caso a situação de empate persista, após a aplicação do que está disposto acima, os demais critérios de
desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 serão aplicados durante o julgamento de conformidade das
propostas dos licitantes empatados, em que os critérios de desempate serão utilizados, na seguinte ordem:

  6.15.2.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser uKlizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações;

  6.15.2.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;

  6.15.2.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

  6.15.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

  6.15.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração Pública estadual licitante;

  6.15.3.2. empresas brasileiras;

  6.15.3.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

  6.15.3.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa compeKKva de lances, o Agente de Contratação/Comissão liberará a primeira colocada para julgamento,
sendo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s), após
a fase de envio de lances, e convocado(s) para julgamento de propostas.

7.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada,
assim consideradas, inclusive, as propostas que permanecerem empatadas na hipótese prevista no item 6.15.2 deste Edital. 

7.2. Liberado o primeiro colocado para julgamento, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de parKcipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133
de abril de 2021 e no item 3.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parKcipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - C EIS, manKdo pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – C NEP, manKdo pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

7.2.3. CerKdão quanto a pessoas condenadas por improbidade administraKva - C NIA, emiKda pelo C NJ - Conselho Nacional de JusKça
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992.

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de
que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências ImpediKvas Indiretas, o Agente de
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s seguintes comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA 12.120%2C de 2009).


7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação prévia a uma eventual desclassificação.  

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uKlizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o
pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.8 e 4.5 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de parKcipação e de uKlização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaRbilidade do preço  em relação ao máximo esKpulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 34 a 42 do Decreto Estadual nº 10.247 de 120 de Março de 2023.

7.7. P a r a fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita da equipe de apoio da contratação, do setor requisitante ou da área supridora especializada no objeto, que
assume responsabilidade técnica sobre as informações prestadas. 

Da Negociação

7.8. Realizado o julgamento da proposta e aplicados os critérios de desempate, inclusive na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas à Administração com o primeiro colocado, para: 

a) reduzir o preço ofertado ou aumentar o desconto, a depender do critério de julgamento adotado; 

b) diminuir o prazo de execução do contrato, nos casos de contrato por escopo; 

c) melhorar a qualidade do objeto ofertado, desde que mantenha as características mínimas definidas no TR - Termo de Referência.

7.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.8.2. A negociação poderá ser realizada com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta não se mostrar vantajosa.

7.8.3. Em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados critérios de desempate definidos no item 6.15 deste Edital.

7.8.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes, e registrado na ata da sessão eletrônica da licitação.

Amostra ou Prova de Conceito

7.9. Caso o  TR - Termo de Referência exija a apresentação de amostra ou prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no TR - Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.9.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.9.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega ou na prova de conceito, sem jusKficaKva aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.9.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) ou prova de conceito realizada pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no TR - Termo de Referência.  

Desclassificação

7.10. Será desclassificada a proposta que:  

7.10.1. contiver vícios insanáveis;

7.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no TR - Termo de Referência;

7.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

7.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

Inexequibilidade 

7.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor orçado pela Administração. Nesse caso, a inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.12. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o
seguinte: 

7.12.1. nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1108632&id_documento=656612042&infra_hash=614896ff6671369029e550adb0661342
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1108632&id_documento=656612042&infra_hash=614896ff6671369029e550adb0661342
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1108632&id_documento=656612042&infra_hash=614896ff6671369029e550adb0661342
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1108632&id_documento=656612042&infra_hash=614896ff6671369029e550adb0661342
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1108632&id_documento=656612042&infra_hash=614896ff6671369029e550adb0661342


caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.12.2. no regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global esKmado
e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.12.3. no caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução;

7.12.4. será exigida garanKa adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, equivalente à diferença entre este úlKmo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garanKas exigíveis de
acordo com a Lei. 

7.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.14. Caso esta licitação tenha disputa por lote, conforme informado no item 2.8 deste Edital, o licitante detentor da melhor
oferta deverá informar os valores unitários de todos os itens que compõem o lote para o qual foi vencedor, com base no percentual de
redução dos preços alcançado após a fase de lances e negociação, no prazo de envio da proposta adequada ao úlKmo lance ofertado
após a negociação realizada informado no item 8.1 deste Edital. 

7.15. Caso o custo global esKmado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecKvos custos unitários por meio
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respecKvos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação desta, no prazo de envio da proposta adequada ao úlKmo lance ofertado após a negociação realizada informado no item 8.1
deste Edital. 

7.15.1. Nos casos de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico,
as planilhas com indicação dos quanKtaKvos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respecKvos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admiKda a uKlização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma ksico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.16. Erros no preenchimento da planilha não consKtuem moKvo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada
pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contratação.

7.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

7.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições
na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.17. O Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante provisoriamente vencedor, conforme disposições da Seção 8
deste Edital de licitação. 

7.17.1. O julgamento da habilitação ocorrerá em data e horários fixados com antecedência, respeitado o disposto no item 6.16 deste
Edital. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Encerrada a fase de julgamento da proposta, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4 (quatro)
horas, envie a proposta adequada ao úlKmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, bem como dos documentos de habilitação. 

8.1.1. O prazo a que se refere o item 8.1 acima poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, a parKr de solicitação do
licitante, mediante jusKficaKva aceita pelo pregoeiro ou de okcio, a critério do pregoeiro, quando for constatado que o prazo
estabelecido não é suficiente ao envio dos documentos exigidos neste Edital.

8.1.2. O prazo a que se refere o item 8.1 acima será de 24 (vinte e quatro) horas nas licitações de serviços de engenharia, com modo
de disputa aberto.

8.1.3. Na hipótese da necessidade de suspensão da sessão pública, deverão ser observados os prazos do item 6.16 deste Edital.

8.1.4. O licitante vencedor deverá comprovar que na data de início da sessão pública, informada no item 2.4 deste Edital, a empresa
possuía as condições exigidas para habilitação e para o cadastro de fornecedor.

8.1.4.1. Quanto aos documentos relaKvos à regularidade fiscal, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei Federal nº 14.133 de abril de
2021, o licitante vencedor deverá comprovar sua regularidade na data da sua convocação tratada no item 8.1 deste Edital. 

8.2. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de
licitação, após concluídos os procedimentos de julgamento da proposta nos termos da Seção 7 deste Edital. 

8.3. Serão exigidos para fins de habilitação os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, incluindo os documentos
previstos na Seção 10 do TR - Termo de Referência. 

8.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, indicados na lista de
documentos informada no link: https://sislog.go.gov.br/Fornecedor/DocumentoHomologacao, nos termos do Decreto Estadual nº 7.425
de 16 de Agosto de 2011, poderá ser subsKtuída pelo CerKficado de Registro Cadastral – C RC, homologado no Cadastro de
Fornecedores do Estado – CADFOR.

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1108632&id_documento=656612042&infra_hash=614896ff6671369029e550adb0661342
https://sislog.go.gov.br/Fornecedor/DocumentoHomologacao


8.3.2. Os documentos exigidos para habilitação, cadastro ou atualização de cadastro perante o C ADFO R e demais documentos
adicionais exigidos no TR - Termo de Referência serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo estabelecido no
item 8.1 deste Edital.

8.3.3. O licitante que parKcipar do certame com o status de "cadastro provisório" no C ADFO R, deverá anexar, via sistema,
documentação necessária ao cadastro, conforme lista de documentos informada no
link: https://sislog.go.gov.br/Fornecedor/DocumentoHomologacao, nos termos do Decreto Estadual nº 7.425 de 16 de Agosto de 2011. 

8.3.4. A homologação do cadastro do fornecedor que parKcipar do certame com o status de "cadastro provisório" no C ADFO R ocorrerá
somente após o Pregoeiro analisar a documentação de habilitação do fornecedor, sendo que qualquer diligência apontada
pelo CADFOR será avaliada e requerida pelo Pregoeiro ao licitante por meio de chat no sistema, nos termos deste Edital. 

8.4. Q uando permitida a parKcipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e aposKlados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respecKvos consulados ou
embaixadas.

Consórcio de empresas

8.5. Nesta licitação, não é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio.  

8.5.1. Caso o item 8.5 informe a permissão de parKcipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita
por meio do somatório dos quanKtaKvos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5.2. Caso o item 8.5 informe a permissão de parKcipação de consórcio de empresas, se o consórcio não for formado integralmente
por microempresas ou empresas de pequeno porte e o TR - Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em formato nato-digital ou digitalizado. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou as declarações enumeradas no item 4.3 deste Edital, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. 

8.8. A verificação pelo pregoeiro, em síKos eletrônicos oficiais de órgãos e enKdades emissores de cerKdões consKtui meio legal de
prova, para fins de habilitação. 

8.9. O pregoeiro deverá verificar a conformidade dos documentos de habilitação do licitante e proceder ao julgamento da habilitação. 

8.9.1. A verificação da documentação exigida no C ADFO R, bem como a exigência dos documentos nele não conKdos, descritos na
Seção 10 do TR - Termo de Referência, somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10. Caso o licitante melhor classificado não possua o cadastro homologado ou possua pendências no C RC, seus documentos serão
encaminhados para a homologação pelo CADFOR. 

8.11. Quando for necessário complementar documentação ou sanar vícios, caberá ao pregoeiro realizar diligências, nos termos
do item 8.14 deste Edital.

8.12. A autoridade competente somente homologará a presente licitação quando o cadastro do licitante no C ADFO R esKver
devidamente homologado e sem pendências. 

Da vistoria prévia

8.13. Caso a Seção 10 do TR - Termo de Referência exija a realização de vistoria de avaliação prévia do local de execução como
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob
pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria
prévia, podendo subsKtuir a declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

Das diligências

8.14. No caso de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento da proposta ou habilitação, o pregoeiro poderá
conceder ao licitante o prazo de 4 (quatro) horas para envio de documentação complementar.  

8.14.1. É admiKda a prorrogação do prazo de que trata o item acima, limitado ao prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, nas
seguintes situações: por solicitação do licitante, mediante jusKficaKva aceita pelo pregoeiro; ou de okcio, a critério do pregoeiro ou
comissão de contratação, quando o subsKtuir, constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos
exigidos para a verificação de conformidade.

8.14.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, deverão ser observados os prazos
do item 6.16 deste Edital. 

Da desclassificação

8.15. Quando o licitante primeiro colocado for desclassificado em razão da desconformidade de sua proposta, mesmo após a
negociação, ou por sua inabilitação, o pregoeiro admiKrá o reinício da disputa aberta entre os demais colocados, na forma do
item 6.11 deste Edital, conforme previsto nos arts. 120, 40 e 48 do Decreto Estadual nº 10.247 de 120 de Março de 2023.  
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8.15.1. AlternaKvamente à realização do procedimento indicado no item acima, o pregoeiro poderá liberar para julgamento o próximo
licitante, respeitada a ordem de classificação estabelecida, com a uKlização dos critérios de desempate, quando for o caso. E assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

 

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, observará o disposto
no art. 49 do Decreto Estadual nº 10.247 de 120 de Março de 2023.

9.2. Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer, no prazo de 10 (dez) minutos e em campo próprio do sistema, de
forma imediata após o julgamento da habilitação, sob pena de preclusão.

9.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias
úteis, contados da data de intimação.

9.4. A interposição de recurso referente à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 55 do Decreto Estadual nº
10.247 de 120 de Março de 2023, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.4.1. Os demais licitantes ficarão inKmados para, caso queiram, apresentar suas contrarrazões, em 3 (três) dias úteis, a parKr da data
final do prazo do recorrente, pela mesma forma de apresentação do recurso, assegurada a  vista dos documentos indispensáveis à
defesa de seus interesses. 

9.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.

9.5.1. Em caso de licitação com mais de um item ou lote, o efeito suspensivo do recurso sobre um deles não afetará o prosseguimento
do certame em relação aos demais. 

9.6. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.7. O recurso será dirigido à autoridade que Kver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Encerradas as fases do julgamento, da habilitação e recursos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que
observará o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. Encerradas as fases do julgamento, da habilitação e recursos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior que,
observando o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, poderá:

10.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

10.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

10.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

10.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

11. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

Convocação para assinatura do contrato

11.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo contratual ou aceitar o instrumento equivalente,
no prazo de 120 dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Seção 12 deste
Edital, nos termos do art. 11206 da Lei federal nº 14.133, de 2021.

11.1.1 O prazo de assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem
classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.1.2. O contrato será assinado por meio de assinatura digital e após assinado será publicado no Sistema SISLOG.

11.2. Como condição para assinatura do contrato, será exigida:

11.2.1. a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital de licitação, que deverão ser manKdas pelo licitante



durante a toda a vigência do contrato ou do instrumento equivalente.

11.2.2. a inexistência de registro no C ADIN ESTADUAL, nos termos do Decreto estadual nº 9.142, de 2018, que regulamenta o Cadastro
Informativo dos Créditos não quitados de òrgãos e Entidades Estaduais (CADIN ESTADUAL), instituído pela Lei nº 19.71204, de 2017.

11.3. A recusa injusKficada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou reKrar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, ou se não comprovar as condições de assinatura do contrato consignadas neste Edital de
licitação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, descrita no item 12.1.3 deste Edital, e o sujeitará, além da
penalidade prevista, à imediata perda da garanKa de proposta em favor do órgão ou enKdade promotora da licitação, nos termos do
art. 1203 do Decreto Estadual nº 10.247 de 120 de Março de 2023.

11.3.1. O disposto no item 11.3 deste Edital não se aplica ao adjudicatário convocado para assinatura do contrato que após o prazo de
validade de sua proposta, que será de 120 dias, recusar-se a assinar o contrato ou reKrar o instrumento contratual equivalente ou
prorrogar o prazo de validade de sua proposta.

Convocação de licitante remanescente

11.4. Na hipótese de o adjudicatário da licitação não comprovar as condições de assinatura do contrato consignadas neste Edital de
licitação, recusar-se a assinar o contrato ou não aceitar o instrumento equivalente, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no item 12 deste Edital.

11.4.1. No caso da convocação de licitante remanescente, o próximo classificado será liberado para julgamento, com a subsequente
verificação da conformidade de sua proposta, do atendimento dos requisitos de habilitação e dos eventuais documentos
complementares e, após será realizada a negociação para que a contratação seja celebrada nas mesmas condições do licitante
inicialmente vencedor.

11.4.2. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nas condições propostas pelo licitante inicialmente vencedor, observados o
orçamento esKmado e a sua eventual atualização no caso de ter decorrido o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a Administração
poderá:

11.4.2.1. convocar os licitantes remanescentes à negociação, na ordem de classificação, para a obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do vencedor; e

11.4.2.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, quando
for frustrada a negociação de melhor condição.

Condições de Entrega do Objeto, de Pagamento, Reajuste e Vigência do Contrato

11.5. A entrega do objeto contratado deverá ser realizada em conformidade com o disposto na Seção 7 - Modelo de Execução do
Objeto do TR - Termo de Referência.

11.6. O pagamento pelo objeto contratado será realizado em conformidade com o disposto na Seção 9 - Critérios de Medição e
Pagamento do TR - Termo de Referência.

11.7. Os preços contratados decorrentes desta licitação serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data
do orçamento estimado. Após este período será utilizado índice de reajustamento previsto no TR - Termo de Referência.

11.8. A contratação decorrente da presente licitação poderá ser formalizada por meio de Termo de Contrato, como instrumento
equivalente, de acordo com a minuta constante no Anexo II deste Edital, cujo prazo de vigência será de 12 mês/meses.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Infrações Administrativas

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo
pregoeiro durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

12.1.4. recusar-se, sem jusKficaKva, a assinar o contrato, ou a aceitar ou reKrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

12.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

12.1.6. Fraudar a licitação;
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12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846 de 1º de Agosto de 2013. 

Sanções Administrativas

12.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, a Administração poderá, garanKda a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moKvos determinantes da punição ou até que
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes ;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública ;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

Multa

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 120% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 15% a 120% do valor do
contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administraKvas
relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, quando não se jusKficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3
(três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da
práKca das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações administraKvas previstas
nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 que jusKfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar
e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito de todos os entes federaKvos, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

Processo administrativo de responsabilização de Fornecedor

12.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo administraRvo de responsabilização  a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inKmará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inKmação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir. 

12.9.1. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, quando o órgão ou enKdade não dispuser em
seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos
seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

12.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar, contado da data da inKmação, o qual será dirigido à autoridade que Kver proferido a decisão recorrida, que, se não a



reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moKvação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inKmação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

12.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados ao Estado de Goiás. 

12.13. Conforme Decreto Estadual nº 9.142, de 2018, serão inscritas no C ADIN ESTADUAL, as pessoas ksicas ou jurídicas, que tenham
sido impedidas de licitar e contratar ou declaradas inidôneas de licitar e contratar com a Administração Pública, em decorrência da
aplicação de sanções previstas na legislação pertinente a licitações e contratos administrativos.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legíKma para solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
Federal nº 14.133 de abril de 2021 devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, em campo
próprio do sistema eletrônico. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.2.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e as impugnações vincularão os participantes e a Administração. 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moKvada pelo pregoeiro, nos autos do
processo de licitação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13.5. As modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação, na mesma forma e respeitados os mesmos prazos dos atos e
dos procedimentos originais, exceto se a alteração não comprometer a formulação das propostas e os requisitos da habilitação,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaKcamente transferida para o primeiro dia úKl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto constante no sistema eletrônico,
prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital e seus anexos.  

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.10. A prova de autenKcidade de cópia de documento público ou parKcular poderá ser feita perante agente da Administração,
mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

14.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as deste Edital. 

14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC P) e endereço eletrônico
https://sislog.go.gov.br/. 

Informações acerca do cadastro de fornecedores, Termo de Referência e demais documentos da contratação encontram-se disponíveis
nos sites: www.sislog.go.gov.br. Maiores informações pelo telefone: (62) 3201-2574/ (62) 3201-2501, Divisão de Compras
Governamentais PCGO/Divisão de Logística. 

ANEXOS DO EDITAL

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TR - Termo de Referência.

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1108632&id_documento=656612042&infra_hash=614896ff6671369029e550adb0661342


ANEXO II - Minuta Contratual

ANEXO lll - Parecer Jurídico

ANEXO IV - Estudo Técnico Preliminar

ANEXO V - Orçamento Estimado

Considerando o disposto nos autos do processo da presente licitação, aprovo os documentos anexos deste Edital e determino a sua
publicação.

O Titular da Pasta (ou autoridade delegada), ao assinar este Edital, apõem sua autorização para o prosseguimento do presente
procedimento de contratação e para a realização das consequentes despesas necessárias para tanto.

 

André Gustavo Corteze Ganga

DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL  

Delegação de Competência - Decreto 03/02/2023, Diário Oficial do Estado de Goiás nº 23.975

Ordenador de Despesas 
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